
DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR SD0W.V4HS.VGWQ.LPLL.Z

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO CONSELHEIRO FABIO CAMARGO 

 

  

PROCESSO Nº: 202029/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 

INTERESSADO: OSMAR RICKLI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 275/14 

 

 

 

 

 

Encaminham-se os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação. 

 

 

Curitiba, 17 de março de 2014. 
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